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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 292/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 

 “Dispõe sobre as regras de realização de 

Sorteio Público do Programa Habitacional 

Jardim das Oliveiras e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO as previsões constantes no art. 55, 
incisos VIII e XVII da Lei Orgânica Municipal;  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 
1.263/2023, que dispõe sobre a política habitacional de 
interesse social do Município de Água Clara/MS e dá outras 
providências;  

CONSIDERANDO a instituição do Programa 
Habitacional JARDIM DAS OLIVEIRAS pelo Decreto Municipal 
nº 265, de 11 de setembro do 2023; 

CONSIDERANDO a divulgação da lista definitiva de 
interessados aptos ao sorteio no Decreto Municipal nº 
288/2023; 

CONSIDERANDO a quantidade de inscritos menor do 
que a quantidade total de lotes reservados para portadores de 
necessidades especiais ou enfermidade grave ou incurável e 
para a 3ª Faixa (de 6 (seis) a 10 (dez) salários mínimos). 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica alterada a distribuição do quantitativo 

total de 755 (setecentos e cinquenta e cinco) lotes da seguinte 
forma: 

I – 257 (duzentos e cinquenta e sete) lotes residuais 
do Programa Habitacional JARDIM DOS IPÊS; 

II – 498 (quatrocentos e noventa e oito) lotes do 
Programa Habitacional JARDIM DAS OLIVEIRAS. 

Parágrafo único. O Decreto Municipal nº 265, de 11 
de setembro do 2023, passa a vigorar com a alteração 

prevista neste artigo. 
Art. 2º. O quantitativo residual dos lotes reservadas 

para portadores de necessidades especiais ou enfermidade 
grave ou incurável será acrescido ao número destinado aos 
idosos. 

Art. 3º. O quantitativo residual dos lotes reservadas 
para 3ª Faixa (de 6 (seis) a 10 (dez) salários mínimos) será 
acrescido ao número destinado à 1ª Faixa (de 1 (um) a 3 
(três) salários mínimos). 

Art. 4º. O Sorteio Público dos lotes inseridos no 
Programa Habitacional ocorrerá na data de 16/12/2023 
(sábado), às 16h, no Ginásio Municipal de Esportes de Água 
Clara/MS, localizado na Av. Benevenuto Otoni, s/n, CEP 
79680-000, e ocorrerá na forma deste artigo. 

§ 1º Os números de inscrição de todos os 
interessados aptos ao sorteio, especificados no Decreto 
Municipal nº 288/2023, classificados em categorias, constarão 
em “fichas” (papel sulfite plastificado), todas de igual 
tamanho. 

§ 2º As fichas serão distribuídas e inseridas em 5 
(cinco) urnas giratórias de material acrílico transparente, cada 
uma destinada a uma das seguintes categorias de inscritos: 
Idosos, Portadores de necessidades especiais ou enfermidade 
grave ou incurável, Faixa 1, Faixa 2 e Faixa 3. 

§ 3º O efetivo sorteio, que consistirá na retirada 
pública de uma “ficha” por vez pela abertura da urna, será 
realizado pelos integrantes da Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização do Sorteio. 

§ 4º Após a retirada da “ficha”, o Cerimonial 
anunciará o número de inscrição dela constante. 

§ 5º O sorteio das “fichas” será feito na seguinte 
ordem: Idosos, portadores de necessidades especiais ou 
enfermidade grave ou incurável, Faixa 3, Faixa 2 e Faixa 1, em 
ordem e até se esgotarem as fichas ou o quantitativo máximo 
de lotes para a categoria.  

§ 6º Os lotes, definidos com quadra, número e 
loteamento, serão previamente listados em números de 1 
(um) a 755 (setecentos e cinquenta e cinco) e elencados em 
ordem aleatória, gerada a lista oficial do sorteio, que definirá 
na ordem de sorteio dos lotes. 

§ 7º O número de inscrição constante da “ficha” 
sorteada será atribuído ao respectivo lote, na ordem da lista a 
que se refere o parágrafo anterior. 

§ 9º Os nomes dos inscritos sorteados, com o 
respectivo lote, quadra e loteamento, serão divulgados a partir 
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do dia 20/12/2023 em mural, afixado na sede da Secretaria 
Municipal Assistência Social, no Diário Oficial do Município e no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal. 

Art. 5º Fica instituída a Comissão Prévia de Preparo 
para o Sorteio, que terá a seguinte composição: 

I – Secretária Municipal de Assistência Social e 
Habitação; 

II – Coordenadora de Política Habitacional; 
II – 1 (um) servidor ocupante do cargo de Assistente 

Social; 
III – 1 (um) servidor do Poder Executivo Municipal; 
IV – 1 (um) membro ou servidor da Câmara de 

Vereadores; 

V – Procuradora-Geral do Município; 
VI – 1 (um) Procurador Jurídico Municipal. 
§ 1º O Ministério Público Estadual será cientificado do 

início das atividades da Comissão Prévia de Preparo, podendo 
designar um representante para compor a comissão. 

§ 2º Não sendo designado o representante do 
Ministério Público Estadual, as atividades da Comissão terão 
início com os membros indicados do caput deste artigo. 

§ 3º Os membros da Comissão serão designados e 
iniciarão os trabalhos em momento anterior ao início do 
sorteio público, realizando a conferência dos números de 
inscrição e distribuição nas urnas de sorteio conforme as 
respectivas faixas e categorias especiais. 

§ 4º A Comissão exaurirá suas atribuições quando do 
início do evento, momento no qual se iniciarão os trabalhos da 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização. 

§ 5º Os membros da Comissão não se vinculam a 
providências administrativas no âmbito deste Programa 
Habitacional, exceto aquelas que derivam da natureza do 
cargo ou da função ocupada. 

Art. 6º A Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Sorteio terá a seguinte composição: 

I – 1 (um) servidor do Poder Executivo Municipal; 
II – 1 (um) membro ou servidor da Câmara de 

Vereadores;  
III - Secretária Municipal de Assistência Social e 

Habitação; 
IV - 1 (um) inscrito apto ao sorteio. 
§ 1º O Ministério Público Estadual, a Polícia Militar e a 

Polícia Civil serão cientificados do início das atividades da 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, podendo 
designar um representante cada para compor a comissão. 

§ 2º Não sendo designado os representantes a que se 
refere o parágrafo anterior, as atividades da Comissão terão 
início com os membros indicados do caput deste artigo. 

§ 3º O membro da Comissão indicado no inciso IV 
será escolhido aleatoriamente entre os presentes, dentre os 
que se apresentarem de forma voluntária.  

§ 4º A Comissão será instalada no ato de realização 
do sorteio, exaurindo-se suas atribuições quando encerrada 
esta etapa. 

§ 5º Os membros da Comissão não se vinculam a 
providências administrativas no âmbito deste Programa 
Habitacional, exceto aquelas que derivam da natureza do 
cargo ou da função ocupada. 

Art. 7o O Termo de Ocupação Provisória somente 
poderá ser outorgado aos sorteados após a aprovação do 
loteamento pelas autoridades competentes e após as 

aberturas das matrículas individuais dos lotes no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca. 

Art. 8º Outorgado o Termo de Ocupação Provisória 
em favor do sorteado, no qual deverão constar as obrigações e 
direitos deste, inicia-se a fluência do prazo para a construção 
do prédio de moradia, de acordo com as especificações 
técnicas a serem previstas pela Prefeitura Municipal por meio 
de Decreto. 

Parágrafo único. Ao Termo de Ocupação Provisória 
sucederá o Termo de Ocupação Definitiva, que somente será 
outorgado se cumpridos os prazos e especificações técnicas 
estabelecidos pela Prefeitura Municipal, servindo, 
posteriormente, como documento hábil a lavratura de 

Escritura Pública de Doação.  
Art. 9º Revogam-se as eventuais disposições em 

contrário existentes.  
Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal  
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